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1. OBJETIVO
1.1 Estabelecer requisitos complementares de seguranga contra incéndio e panico, peculiares as

edificacbes histéricas tombadas e de interesse do patriménio histérico-cultural, bem como aquelas que
abrigam bens culturais e/ou artisticos.

2. APLICACAO
2.1 Esta Norma Técnica (NT) aplica-se as edificagdes tombadas histéricas, museus e instituicbes culturais

com acernws museolégicos, devidamente certificadas pelos 6rgédos legalmente habilitados, atendendo ao
previsto nas tabelas apresentadas no Anexo A da NT — 01 — Procedimentos Administrativos.

3. REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

IT N° 40/2011 2019 do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de Sdo Paulo.
Nota Tecmca NT 4 03/2019 — Corpo de Bombewos Militar do Estado do Rio de Janeiro.

NBR 15661 - Proteg:ao contra |ncend|0 em tdneis rodovnarlos e urbanos

()

NBR 5667 — Hidrantes urbanos de incéndio de ferro fundido ductil.

NBR 9050 — Acessibilidade de—pessoas—portadoras—de—deficiéncias a edificacfes, mobilidrio, espage
espacos —maobilidade—e equipamentos urbanos.

()
NBR 13523 Central pped+al de gas Ilquefe|to de petroleo

NBR 17240 - Slstema de detecgao e alarme de |ncend|o — Projeto, instalagdo, comissionamento e
manutencdo de sistemas de detecc¢ao e alarme de incéndio - Requisitos.
NBR 15219 - Plano de emergéncia contraincéndioc — requisitos e procedimentos.

(...)
4. DEFINICOES

Além das definicBes constantes da NT 03 - Terminologia de seguranca contra incéndio, aplicam-se as
definicdes especificas abaixo:

4.1 Edificacdo tombada histérica: edificacdo de interesse do Patrimdnio Histérico-Cultural que,
comprovadamente, possui certiddo de preservacdo do imével ou documento equivalente, fornecido pelos
6rgéos oficiais competentes e legalmente habilitados para a certificacéo.

4.2 Museus e instituigcdes culturais com acervos museolégicos: edificacdes que abrigam bens culturais
e/ou artisticos de naturezas e tipologias distintas, instalados ou ndo em edificagdes consideradas como
histéricas tombadas.

4.3 Descaracterizacdo: reforma executada em elementos tombados.

4.4 Edificacbes com tombamento isolado: edificacBes tombadas individualmente, por valores atribuidos
diretamente a ela.

4.5 Intervencdo: toda alteracdo do aspecto fisico, das condi¢cGes de \visibilidade ou da ambiéncia de bem
edificado, tombado ou da sua &rea de entorno tais como: senicos de instalacdo, reforma, reconstrugcéo etc.

4.6 Orgdo de preservacéo: autarquias ou fundacdes cuja misséo estabelecida em lei ou outro instrumento
legal é a protecao do patriménio cultural brasileiro. Pode ter ambito federal, estadual e/ou municipal.

4.7 Preservacédo: ato ou efeito de proteger, defender, guardar ou manter a salvo de perigo, ameaca, mal ou
dano futuro aos atributos com significagdo cultural de um bem patrimonial.

4.8 Reconstrucao: internencdo destinada a reproduzir caracteristicas arquitetbnicas e técnicas de
edificacdes pré-existentes acometidas de sinistros como: incéndio, desabamento, etc.
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4.9 Reforma: intenencdo que altera as caracteristicas originais da edificacdo como, por exemplo,
acréscimo ou reducéo de area.

4.10 Reparacao: intervencdo que ndo altera as caracteristicas originais da edificacao.

4.11 Tombamento: meio legal para a preservacdo de um bem, através de ato administrativo que tem por
finalidade proteger, por intermédio de aplicacdo de legislacdes especificas, bens de valor cultural,
impedindo que venham a ser destruidos ou descaracterizados.

4.12 Tombamento integral: tombamento do imével de maneira geral, interna e externamente.

4.13 Tombamento parcial: tombamento apenas da wlumetria, fachada e/ou cobertura, ou de alguns
elementos especificos.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 Os depédsitos no interior das edificagcdes histéricas tombadas, museus e similares devem ser
compartimentados nos termos da Norma Técnica 09 — Compartimentacdo horizontal e compartimentagio
vertical.

5.1.1 Se aceita o0 uso de painéis corta-fogo e de cortinas corta-fogo, devidamente certificados, em
substituicdo da alvenaria de compartimentagdo, nos termos da Norma Técnica 09 — Compartimentacéo

horizontal e compartimentacde \ertical.

5.2 Nas edificagdes histéricas tombadas fica vedado o armazenamento e a comercializagdo de liquidos
inflamaweis e combustiveis em seu interior, bem como a armazenagem e/ou comercializagdo de fogos de
artificio.

(...)
5.3 As instalac8es elétricas devem atender a norma NBR 5410/2004.

5.4 Os materiais decorativos e de acabamento ndo tombados dewerdo atender aos parametros da NT 10 —
Controle de materiais de acabamento e de revestimento.

5.5 Os soétdos e entreforros ndo poderdo ser utilizados para guarda de material, devendo permanecer com
acesso impedido sempre que possivel.

5.6 Na impossibilidade das portas de saida de emergéncia e vias de escape abrirem no sentido de fuga,
essas dewerdo permanecer abertas durante todo o periodo de funcionamento da atividade de reunido de
publico.

.

5.7.1 No mesmo local destinado as copias das chaves dos compartimentos, deve-se também prever:

a) Copia do plano de emergéncia abandono contra incéndio, caso a edificacdo o possua;

b) Quadro com a relagdo nominal dos brigadistas e suas respectivas fun¢cbes (combater incéndio,
protecdo de salvados etc.) e com os nomes e contatos do(s) diretor(es) e do(s) responsawel(is) pelo
aceno.

5.8 Recomenda-se que as edificagcdes tombadas histéricas, museus e instituicdes culturais com acervos
museoldgicos devem—possuir possuam, além das medidas de seguranga contra incéndio e panico previstas
na—Tabela—6F1 nas tabelas do Anexo A da Norma Tecnlca 01 ——Anexe—A as emge#ms—espegmeas
protegoes extras abaixo,—2 e

5.8.1 Plano de abandono
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5.8.1.1 Recomenda-se utilizar a NBR 15219 como orlenta(;ao para confeccionar 0 Plano de Abandono
Contra Incéndio da edificacéo, v 3 3 3 3 a3
com as informa¢des complementares aba|xo

C.)

5.8.2 Brigada de incéndio

5.8.2.1 Além das prescricbes da Norma Técnica 17 — Brigada de incéndio e emergéncia, recomenda-se que
o treinamento dos brigadistas das edificacfes que abrigarem obras ou pecas de interesse do patriménio
histdrico seja complementado com treinamento para agdes de “protecdo de salvados”.

(...)
5.8.4 Hidrante urbano

.

6. PRESCRICOES DIVERSAS

(.

6.2 Quando o projeto técnico a ser analisado referir-se a uma edificacdo que esteja com processo de
tombamento em transcurso, podera ser analisado atraves de CFRl Comissao Técnica - CT, encartando-se
0s seguintes documentos:

C.)

6.3 Qualquer adaptacdo necessaria em \irtude da impossibilidade de instalagcdo de algum dispositivo
preventivo fixo ou moéwel de segurangca contra incéndio e panico dewera ser proposta a avaliagdo de
Comissédo Técnica - CT, com base em documento formal emitido pelo 6rgao responsével pelo tombamento
da edificacéo.

6.4 Em caso de mudanca de atividade na edificacdo tombada, dewvera ser iniciado novo processo para se
obter nova certificagdo, adequando-se as caracteristicas da nova ocupacdo as exigéncias nas Normas
Técnicas do CBMGO sempre que necessario.



